

RESOLUÇÃO 20/2024.
DE 02 DE JULHO DE 2024.

[bookmark: _Hlk157517981]“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO VEREADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, no uso de suas atribuições legais, em especial art. 21, II, alínea c, do Regimento Interno da Câmara,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º. O subsídio mensal do Vereador para a legislatura 2025/2028, fica fixado em R$ 4.129,56 (quatro mil cento e vinte nove reais e cinquenta e seis centavos).
§1º. O Vereador no exercício do cargo de Presidente perceberá mensalmente, a título de subsídio, o valor mensal de R$ 4.778,80 (quatro mil setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
Art. 2º. Dos subsídios deverão ser descontados os impostos, encargos previdenciários e as faltas, na forma que dispuser a legislação vigente.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta resolução correrão à conta dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento do Poder Legislativo Municipal.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições ao contrário, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.
Pedra Bela/SP, 02 de julho de 2024.
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